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EDITAL RESUMIDO DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2012 

 
 

A Prefeitura Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, torna público que realizará através da 
CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., na forma prevista no artigo 37 da Constituição 
Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, para o preenchimento das vagas dos cargos 
abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal 
vigentes e pertinentes. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP - 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

1.1.1  - As provas serão aplicadas na cidade de Pederneiras - SP. 
 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária -Vagas - Referência -Vencimentos -Taxa Inscrição -Exigências 
 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal Vagas  

Venc.  

(R$) 
Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Contador I 30 01 1.449,81 50,00 Bacharelado em Contabilidade com 
registro no CRC 

Farmacêutico I 30 01 1.449,81 50,00 Bacharelado em Farmácia com 
registro no CRF 

 
1.3  - Vantagens (R$): Vale transporte: 96,77 e Cartão Alimentação: 300,00. 

 
1.4  - São atribuições dos cargos: 

 
CONTADOR I: Planejar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e as 
exigências legais, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; Supervisionar a contabilização de 
documentos, classificando e orientando o seu registro, para assegurar as exigências legais e do plano de 
conta; Realizar análise e conciliação de contas, conferindo saldo, corrigindo os possíveis erros para 
assegurar a correção das operações contábeis; Calcular e reavaliar ativos, fazer depreciação de veículos, 
máquinas, utensílios, móveis e instalações, utilizando-se de mátodos e procedimentos legais; Preparar e 
assinar balancetes, balanços e demonstração de resultados utilizando normas contábeis, para apresentar 
resultados parciais ou gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da instituição; Prestar 
esclarecimentos aos auditores, do Tribunal de Contas e de empresas particulares; Apurar o imposto de renda 
de pessoa Jurídica de acordo com a lei; Fazer a valorização de produtos acabados; Desempenhar outras 
atribuições afins. 
 
FARMACÊUTICO I: Atividades relacionadas às farmácias atendidas pela saúde pública municipal, 
dispensação nas farmácias do Posto de Saúde Central e postos agregados, entrega de medicamentos 
psicotrópicos: logística de produtos farmacêuticos; armazenamento e distribuição de medicamentos, soluções 
de grande volume e material de saúde, insumos e correlatos; participar de processos administrativos 
pertinentes aos segmentos farmacêuticos; realizar operações farmacotécnicas: responsabilizar por todo o 
processo de gestão do Programa MEDEX – Medicamentos de Dispensação em Caráter Excepcional; conferir 
fórmulas, medicamentos manipulados e fracionados; controlar estoques, equipamentos e ambiente; 
documentar atividades e procedimentos das farmácias da rede de saúde municipal; desenvolver atividades 
de acordo com as boas práticas, sob a supervisão e orientação do Diretor do Departamento de Saúde; 
desenvolver as funções de acordo com a conveniência do serviço; realizar atividades que exijam 
conhecimentos básicos de informática; executar outras atividades inerentes à área. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, no site www.consesp.com.br no período de 17 a 29 de abril de 

2012,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente, 
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clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e Termo de Aceitação, 
em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para pagamento da taxa 
de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br, se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2 - Da Isenção da Taxa de Inscrição: 
 

2.2.1 - Em conformidade com a Lei Municipal n° 2.513, de 15 de agosto de 2006, ficará isento do pagamento da taxa 
de inscrição os candidatos que comprovarem com documentação, doação de sangue no mesmo ano de 
realização do Concurso, em hospitais públicos ou particulares de Pederneiras - SP. 
 

2.2.2 - Para solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição o Candidato deverá obedecer aos seguintes 
procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 17 a 19 de abril de 2012. 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) entregar envelope indicando: “Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP - isenção 

do valor da taxa inscrição, a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição mediante 
requerimento de candidato, devidamente identificado, fundamentado e, contendo além dos 
documentos citados no item 2.2.1, o Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no 
concurso. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. 

 
2.2.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado a partir das 13h do dia 20 de abril de 2012 no Painel de Publicações da Prefeitura. 
 

2.2.4 - O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar 
seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 2.1 do presente Edital.  
 

2.2.5 - O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Pederneiras, nos dias 
23 e 24 de abril de 2012, no horário 09h às 11h e das 13h às 16h. 
 

2.2.6- O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de 
inscrição estará disponível na sede da Prefeitura a partir do dia 25 de fevereiro de 2012. 
 

2.2.7- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena, terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
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2.2.8- O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida, caso queira participar do concurso, deverá 
inscrever-se normalmente e efetuar o pagamento integral da taxa de inscrição.  
 

2.3     - São condições para inscrição: 
 

2.3.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.3.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.4     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados no momento da convocação, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

 LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 03 de junho de 2012, às 8h, na EMEF “Maria 
Elena Pereira Bertolini”, localizada na Praça Maria Elena Pereira Bertolini, nº Oeste - 975, Núcleo Habitacional 
Maria Elena Pereira Bertolini. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Pederneiras - SP, 16 de abril de 2012. 
 
 

Ivana Maria Bertolini Camarinha 
Prefeita Municipal 

 


